
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
                        Estado do Paraná

COMISSÃO ESPECIAL
(Portaria nº 2, modificada pela Portaria nº 6, ambas de 2013)

REDAÇÃO PARA SEGUNDO TURNO

PROJETO DE LEI Nº 03/2013

Altera  a  legislação  que  dispõe  sobre  a  organização 
administrativa da Prefeitura do Município de Toledo.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre a organização 
administrativa da Prefeitura do Município de Toledo.

Art. 2º - A Lei nº 1.886, de 3 de janeiro de 2005, com as modificações 
posteriormente procedidas, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º - ...
...
III - ...
a) Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
b) Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família;
c) Secretaria de Políticas para Mulheres;
...
g) Secretaria do Desenvolvimento Econômico;
...

Art. 3º - ...
...
II -  SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO:
...
III -  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À 

FAMÍLIA:
...
b) Departamento de Gestão do Sistema Único de Assistência Social 

Municipal;
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...
f) Departamento de Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade;
...
i) Departamento de Vigilância Socioassistencial;
j) Departamento de Gestão Financeira e Orçamentária do SUAS.

IV - SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES:
...
X - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:
...
XVI - ...
...
b) Departamento de Atenção Básica;
...
f) Departamento de Vigilância em Saúde.
...

Art. 5º - ...
I - ...
...
b) Assessor para Captação de Recursos e Relações Institucionais – 

Símbolo CC-1;
...
g) Assessor de Assuntos Comunitários – Símbolo CC-1;
...
j) Assistente Distrital, em número de três – Símbolo CC-3;
...
p) Assistente de Gabinete, em número de dois – Símbolo CC-3;
...
x) Assessor de Coordenação Política e Governança Local – Símbolo 

CC-1;
y) Diretor de Gabinete – Símbolo CC-2;
...
aa) Assessor para Assuntos de Defesa Civil  e Cidadania– Símbolo CC-1.
...
III - na Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
a) Secretário da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Símbolo CC-1;
...

IV – na Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família:
a) Secretário de Assistência Social e Proteção à Família –  Símbolo 

CC-1;
...
c) Diretor do Departamento de Gestão do Sistema Único de 

Assistência Social Municipal – Símbolo CC-2;
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...
f) Diretor do Departamento de Proteção Social Especial de Média e 

Alta Complexidade – Símbolo CC-2;
...
m) Coordenador de Casa Abrigo, em número de três – Símbolo CC-3;
...
r) Coordenador do Programa de Qualificação Profissional e de 

Geração de Renda – Símbolo CC-3;
...
t) Coordenador do Núcleo de Atendimento à Criança e ao Adolescente 

– Símbolo CC-3;
...
v) Diretor do Departamento de Vigilância Socioassistencial – Símbolo 

CC-2;
w) Diretor do Departamento de Gestão Financeira e Orçamentária do 

SUAS – Símbolo CC-2.
V – na Secretaria de Políticas para Mulheres:
a) Secretário de Políticas para Mulheres – Símbolo CC-1;
...
IX – ...
...
f) Coordenador do Programa “Recreação” – Símbolo CC-3;
...
h) Coordenador do Programa “Coração no Ritmo Certo” –  Símbolo 

CC-3;
i) Coordenador do Programa “Núcleos de Base” – Símbolo CC-3;
j) Coordenador do Programa de Atendimento às Academias da 

Terceira Idade – Símbolo CC-3.

...
XI – na Secretaria do Desenvolvimento Econômico:
a) Secretário do Desenvolvimento Econômico – Símbolo CC-1;
...
XV – ...
...

         n) Diretor Técnico de Engenharia do Hospital Regional –  Símbolo 
CC-2-T; ...

XVII – ...
...
b) Diretor do Departamento de Atenção Básica – Símbolo CC-2;
...
f) Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde – Símbolo CC-2;
g) Diretor de Atenção Farmacêutica – Símbolo CC-2;
h) Diretor do Núcleo Integrado de Saúde (Mini Hospital) –  Símbolo 

CC-2;
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i) Coordenador do Programa de Fitoterápicos – Símbolo CC-3;
...
q) Diretor Geral – Símbolo CC-2-T;
r) Diretor de Gestão em Saúde – Símbolo CC-2;
s) Diretor da Unidade de Pronto Atendimento – Símbolo CC-2;
t) Coordenador do Ambulatório de Saúde Mental – Símbolo CC-3.
...

Art. 6º – ...
...
VI – da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:
...
VII – da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família:
...
VIII – da Secretaria de Políticas para Mulheres:
a) formular, coordenar, articular e implementar políticas públicas para 

as mulheres;
b) planejar e executar campanhas e ações que contribuam para a 

promoção da igualdade entre mulheres e homens, e de combate à 
discriminação;

c) desenvolver, implementar e apoiar programas e projetos nas 
áreas de trabalho, empoderamento e autonomia econômica das mulheres, 
diretamente ou em parceria com organismos governamentais e não-
governamentais;

d) qualificar o tratamento da temática de gênero nas políticas de 
saúde, orientando o acesso aos bens e serviços ofertados;

e) assistir e garantir os direitos das mulheres em situação de 
violência, atuando na prevenção e combate à violência, em articulação com 
os demais órgãos públicos;

f) prestar orientação e acompanhamento jurídico à mulher em 
questões relativas ao Direito de Família;

g) contribuir para a formação e capacitação de agentes públicos 
numa perspectiva de gênero;

h) construir uma cultura transversal e integrada na formulação, 
implementação e avaliação das políticas públicas, sensibilizando e 
conscientizando gestoras e gestores públicos para uma mudança das 
práticas vigentes;

i) articular, promover e executar programas de cooperação com 
órgãos e entidades públicas e privadas, voltados à implementação de 
políticas para as mulheres;

j) desenvolver outras atividades com vistas a estimular a 
participação e valorização das mulheres.

...
XIV - da Secretaria do Desenvolvimento Econômico:
...”
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§ 1º - Ficam restabelecidas a alínea “u” do inciso I e a alínea “i” do inciso 
IV do  caput do artigo 5º da Lei nº 1.886, de 3 de janeiro de 2005, com a seguinte 
redação:

“Art. 5º – ...
I - ...
...
u) Coordenador do PROCON – Símbolo CC-3;
...
IV -...
...
i) Coordenador de Centro de Revitalização da Terceira Idade, em 

número de dois – Símbolo CC-3;
...”

§ 2º - Ficam, também, revogadas as alíneas “p” e “q” do inciso IV do 
caput  do artigo 5º da Lei nº 1.886, de 3 de janeiro de 2005, com as modificações 
procedidas posteriormente.

§ 3º - Em virtude do disposto no caput deste artigo e nos parágrafos 
anteriores, o Anexo IV da Lei nº 1.821/99 passa a vigorar na forma do que integra a 
presente Lei.

Art. 3º  - As alterações procedidas pelo que dispõe o artigo anterior 
implicam:

I - a alteração de denominação dos seguintes órgãos e unidades:
a) da Secretaria da Agropecuária e Abastecimento para Secretaria da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
b) da Secretaria de Assistência Social  para Secretaria de Assistência 

Social e Proteção à Família;
c)  da  Secretaria  de  Atendimento  à  Mulher  para Secretaria  de 

Políticas para Mulheres;
d) da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo para Secretaria do 

Desenvolvimento Econômico;
e) do Departamento de Gestão do Sistema Municipal de Assistência 

Social da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família para Departamento de 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social Municipal;

f)  do  Departamento  de  Proteção  Social  Especial  da  Secretaria  de 
Assistência  Social  e  Proteção  à  Família  para Departamento  de  Proteção  Social 
Especial de Média e Alta Complexidade;

g)  do Departamento de Enfermagem da Secretaria  da  Saúde  para 
Departamento de Atenção Básica;

h) do Departamento de Vigilância à Saúde da Secretaria da Saúde 
para Departamento de Vigilância em Saúde.
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II  -  a extinção dos seguintes cargos em comissão, com lotação na 
Secretaria de Assistência Social:

a) do de Coordenador do Programa “Liberdade Assistida”, Símbolo CC-3;
b) do de Coordenador dos Programas “Agente Jovem” e “Pró-Jovem”, 

Símbolo CC-3.
III - a alteração de denominação dos seguintes cargos em comissão:
a) com lotação no Gabinete do Prefeito:
1. do de Assessor Especial para Captação de Recursos, Símbolo CC-

1; para Assessor para Captação de Recursos e Relações Institucionais, Símbolo CC-
1;

2. do de Assessor de Organização Comunitária, Símbolo CC-1,  para 
Assessor de Assuntos Comunitários, Símbolo CC-1;

3.  do  de  Assessor  de  Governo,  Símbolo  CC-1,  para Assessor  de 
Coordenação Política e Governança Local, Símbolo CC-1;

4.  do  de  Diretor  de  Relações  Institucionais,  Símbolo  CC-2,  para 
Diretor de Gabinete, Símbolo CC-2.

b)  com  lotação  na  Secretaria  da  Agricultura,  Pecuária  e 
Abastecimento, do de Secretário da Agropecuária e Abastecimento, Símbolo CC-1, 
para Secretário da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Símbolo CC-1;

c)  com  lotação  na  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Proteção  à 
Família:

1.  do  de  Secretário  de  Assistência  Social,  Símbolo  CC-1,  para 
Secretário de Assistência Social e Proteção à Família, Símbolo CC-1;

2. do de Diretor do Departamento de Gestão do Sistema Municipal de 
Assistência  Social,  Símbolo  CC-2,  para Diretor  do  Departamento  de  Gestão  do 
Sistema Único de Assistência Social Municipal, Símbolo CC-2;

3.  do  de  Diretor  do  Departamento  de  Proteção  Social  Especial, 
Símbolo CC-2, para Diretor do Departamento de Proteção Social Especial de Média e 
Alta Complexidade, Símbolo CC-2;

4. do de Coordenador da Casa “Abrigo da Criança”, Símbolo CC-3, 
para Coordenador de Casa Abrigo, Símbolo CC-3;

5. do de Coordenador do Programa “Oficinas de Artesanato”, Símbolo 
CC-3, para Coordenador do Programa de Qualificação Profissional e de Geração de 
Renda, Símbolo CC-3;

6. do de Coordenador da Casa “Abrigo do Adolescente”, Símbolo CC-
3, para Coordenador do Núcleo de Atendimento à Criança e ao Adolescente, Símbolo 
CC-3.

d) com lotação na Secretaria de Políticas para Mulheres,  do de 
Secretário de Atendimento à Mulher,  Símbolo CC-1,  para Secretário de Políticas 
para Mulheres, Símbolo CC-1;

e) com lotação na Secretaria de Esportes e Lazer, do de Coordenador 
do  Programa  “Brinca  Toledo”,  Símbolo  CC-3,  para Coordenador  do  Programa 
“Recreação”, Símbolo CC-3;

f) com lotação na Secretaria do Desenvolvimento Econômico, do de 
Secretário  da  Indústria,  Comércio  e  Turismo,  Símbolo  CC-1,  para Secretário  do 
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Desenvolvimento Econômico, Símbolo CC-1;
g) com lotação na Secretaria da Saúde:
1.  do de Diretor  do Departamento de Enfermagem, Símbolo CC-2, 

para Diretor do Departamento de Atenção Básica, Símbolo CC-2;
2. do de Diretor do Departamento de Vigilância à Saúde, Símbolo CC-

2, para Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde, Símbolo CC-2;
3. do de Diretor de Farmácia, Símbolo CC-2, para Diretor de Atenção 

Farmacêutica, Símbolo CC-2;
4. do de Diretor de Unidade de Saúde, Símbolo CC-2, para Diretor do 

Núcleo Integrado de Saúde (Mini Hospital), Símbolo CC-2;
5. do de Coordenador da Farmácia de Manipulação, Símbolo CC-3, 

para Coordenador do Programa de Fitoterápicos, Símbolo CC-3.

IV  -  a  criação  dos  seguintes  Departamentos  na  Secretaria  de 
Assistência Social e Proteção à Família:

a) o de Vigilância Socioassistencial;
b) o de Gestão Financeira e Orçamentária do SUAS.

V - a criação dos seguintes cargos em comissão:
a) com lotação no Gabinete do Prefeito:
1. o de Assessor para Assuntos de Defesa Civil e Cidadania, Símbolo CC-1;
2. o de Coordenador do PROCON, Símbolo CC-3;
3. de mais um de Assistente Distrital, Símbolo CC-3;
4. de mais um de Assistente de Gabinete, Símbolo CC-3.

b)  com  lotação  na  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Proteção  à 
Família:

1.  o  de  Diretor  do  Departamento  de  Vigilância  Socioassistencial, 
Símbolo CC-2;

2. o de Diretor do Departamento de Gestão Financeira e Orçamentária 
do SUAS, Símbolo CC-2;

3. de mais dois de Coordenador de Casa Abrigo, Símbolo CC-3;
4.  de  dois  de  Coordenador  de  Centro  de  Revitalização  da  Terceira 

Idade, Símbolo CC-3.
c) com lotação na Secretaria de Esportes e Lazer:
1. Coordenador do Programa “Coração no Ritmo Certo”, Símbolo CC-3;
2. Coordenador do Programa “Núcleos de Base”, Símbolo CC-3;
3. Coordenador do Programa de Atendimento às Academias da Terceira 

Idade, Símbolo CC-3.
d) com lotação na Secretaria da Saúde:
1. o de Diretor Geral, Símbolo CC-2-T;
2. o de Diretor de Gestão em Saúde, Símbolo CC-2;
3. o de Diretor da Unidade de Pronto Atendimento, Símbolo CC-2;
4. o de Coordenador do Ambulatório de Saúde Mental, Símbolo CC-3.
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VI - a reclassificação dos seguintes cargos em comissão:
a)  dos  dois  de  Assistente  Distrital,  com  lotação  no  Gabinete  do 

Prefeito, de Símbolo CC-2 para Símbolo CC-3;
b) do de Diretor Técnico de Engenharia do Hospital  Regional, com 

lotação na Secretaria do Planejamento Estratégico, de Símbolo CC-2  para Símbolo 
CC-2-T.

§ 1º - Os cargos em comissão referidos nas alíneas “c”, “d”, “f”, “v” e 
“w” do inciso IV do  caput  do artigo 5º da Lei nº 1.886/2005, com as modificações 
procedidas por esta Lei, somente poderão ser exercidos por servidores públicos de 
carreira do Município.

§  2º  -  O  cargo  em  comissão  de  Diretor  da  Unidade  de  Pronto 
Atendimento, com lotação na Secretaria da Saúde, será provido somente quando do 
início do funcionamento daquela Unidade de Saúde.

§ 3º - O cargo em comissão de Diretor do Departamento de Projetos, 
Eventos Esportivos e Lazer da Secretaria de Esportes e Lazer não será provido de 
imediato.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, em 17 de janeiro de 2013

SUELI GUERRA
PRESIDENTA/PMDB

EXPEDITO FERREIRA                                                                   GENIVALDO PAES
              PSDB                                                                                                PT

GIANCARLO DE CONTO                                                                      LUÍS FRITZEN 
                 PPS                                                                                                 PP
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